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PLOJETO DE LEI 

 

 

DISPÕE SOBRE DENOMINAÇÃO DO 

POSTO DE SAUDE, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS.  

 

 

 

 A Câmara Municipal de Marataízes, Estado do Espírito Santo, no uso 

de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprova e 

o Executivo sanciona a seguinte Lei: 

 
 Art. 1º - Fica denominada o Posto de Saúde, JOSÉ ALVES, que fica 

localizado no Bairro Boa Vista do Sul. 

 
 Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando as disposições em contrário. 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

CARLOS DE FREITAS FERNANDES 

VEREADOR DA C.M.M 

 

 

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de 
Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil. O documento pode ser acessado no endereço eletrônico 
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JUSTIFICATIVA 

 

 O presente projeto de lei tem por motivo denominar o Posto de Saúde de 

Boa Vista do Sul, visto que o referido não tem denominação necessitando 

com urgência de ser regularizado. 

 

Como homenageado, ficou selecionado o nome do Senhor “JOSÉ ALVES” 

um homem de caráter exímio integridade, e pertencia a uma das famílias 

tradicionais dessa região. 

 

 Falecido aos 74 anos deixa esposas e filhos, os quais buscaram esse Edil 

para que seja expressa a referida homenagem, através da nomeação deste 

logradouro. 

 

É que apresento o presente Projeto de Lei. 

 

Por tais motivações, solicito aos nobres edis que votem favor Por tais 

motivações, solicito aos nobres edis que votem favoráveis ao presente 

projeto de lei. 

  

 

 

 

Marataízes-ES,24 de abril de 2020 

 

CARLOS DE FREITAS FERNANDES  

Vereador da C.M.M 
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